
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO LIMINAR
Agravo de Instrumento nº 2012134-46.2014.815.0000 — 4ª Vara Regional de Mangabeira
Relator : Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides
Agravante : Márcia Ferreira da Silva
Advogado : Tacito Ribeiro Fernandes
Agravados : Erenilda do Monte Brito e José Carlos Brito.
Advogado : Jeferson Fernandes Pereira e Rodrigo Otávio Nóbrega de Luna Freire

AGRAVO DE INSTRUMENTO — REINTEGRAÇÃO DE POSSE — 
CONCESSÃO — IRRESIGNAÇÃO —  NÃO COMPROVAÇÃO DA 
POSSE  PELOS  AGRAVADOS  —  TERMO  DE  CESSÃO  DE  USO 
CONCEDIDO  À  AGRAVANTE  E  CANCELAMENTO  DO TERMO 
ANTERIORMENTE  CONCEDIDO  AOS  AGRAVADOS  — 
PRESENÇA DOS  REQUISITOS  LEGAIS —  DEFERIMENTO  DO 
EFEITO SUSPENSIVO. 

—  A comprovação  da  posse  por  parte  dos  agravados  é  requisito  
fundamental para que seja concedida a reintegração da posse. Pela análise  
dos autos, verifica-se que  em momento algum os promoventes/agravados 
comprovaram o exercício da posse do imóvel pleiteado.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Márcia Ferreira da Silva 
contra decisão de fls. 14//15, proferida pelo Juiz da 4ª Vara Regional de Mangabeira, nos autos da 
Ação de Reintegração de Posse, proposta por Erenilda do Monte Brito e José Carlos Brito, que 
concedeu  a  liminar  para  determinar  que  a  promovida  e/ou  quem  lá  estiver  sem  autorização, 
desocupe o imóvel descrito na inicial, em 24 horas, sob pena do pagamento de multa diária no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), limitada ao valor do bem imóvel

 
Em suas razões recursais (fls. 02/11), o apelante requer o deferimento do 

efeito suspensivo para impedir o cumprimento da decisão atacada mediante atribuição de efeito 
suspensivo, até o julgamento final do mérito deste recurso.

 
É o relatório.

Decido.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,  está  afastada  a 
hipótese de indeferimento liminar. Também não se subsume ao caso de conversão em agravo retido, 
procedimento  previsto  no  inciso  II  do  art.  527  do  CPC,  já  com as  alterações  dadas  pela  Lei 
11.187/2005. 
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Sabe-se que a atribuição de efeito suspensivo é de natureza eminentemente 
cautelar, estando a sua concessão ligada à demonstração da aparência de um bom direito e de que o 
ato decisório possa gerar lesão grave e de difícil reparação para a parte agravante (art. 558, CPC).

Pois bem.

Cuida  o  presente  caso  de  Ação  de  Reintegração  de  Posse  ajuizada  por 
Erenilda do Monte Brito e  José  Carlos  Brito  em face de  Márcia Ferreira da Silva ante  a 
ocupação indevida de uma casa, situada no lote 225, quadra 84, Rua Projetada no Bairro Colinas do 
Sul,  nesta  cidade,  adquirida  através  do termo de  cessão  de  uso concedido  pela  Companhia  de 
Habitação Popular.

O  ponto  central  da  demanda  reside  em  verificar  se  os 
promoventes/agravados preenchem os requisitos necessários para serem reintegrados na posse do 
imóvel pleiteado.

Em primeiro lugar, destaque-se que a comprovação da posse por parte dos 
agravados é requisito fundamental para que seja concedida a reintegração da posse. Pela análise dos 
autos, verifica-se que em momento algum os promoventes/agravados comprovaram o exercício 
da posse do imóvel pleiteado.  Acerca do tema, dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na 
ação de reintegração.

Esse entendimento é corroborado pela jurisprudência:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. Não basta ao autor da 
ação de reintegração de posse provar o domínio.  Exige-se que demonstre a sua posse. 
Recurso  não  conhecido.  (Resp  150267  DJ  29/05/2000  p.  157.  Decisão:  06/04/2000. 
Ministro CESAR ASFOR ROCHA).

Dessa forma, a ação de reintegração de posse ajuizada pelos ora agravados 
não preenche os requisitos legais exigidos.

Em  um  juízo  preliminar  o  fumus  boni  iure restou  demonstrado  pela 
agravante, pois provou a posse do imóvel em questão, sobretudo porque lá reside. Além do mais, os 
documentos que instruem este recurso demonstra sua posse, a saber,  o termo de cessão de uso 
concedido  a  Márcia  Ferreira  da  Silva,  e  cancelamento  do  termo  anteriormente  concedido  aos 
agravados, por descumprimento da cláusula primeira, 1.3, que impõe a ocupação no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar do seu recebimento.

Da mesma forma, o  periculum in mora está presente,  haja vista que não 
seria razoável impor à agravante o sofrimento e o desconforto de ter que deixar a residência sua e de 
seus filhos sem que restasse comprovado nos autos o oferecimento de solução diversa, que lhe 
permitisse manter-se no gozo e fruição do conforto que atualmente detém. 

Registre-se,  apenas,  que  a  presente  compreensão  está  sendo firmada  em 
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sede de cognição sumária — juízo de probabilidade,  portanto — restando limitada a afirmar o 
provável  nesta  conjuntura  fático-probatória,  e  que,  por  essa  razão  mesma,  se  subjuga  à 
provisoriedade.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas,  DEFIRO O PEDIDO 
DE EFEITO SUSPENSIVO, para manter a agravante na posse do imóvel objeto da ação de 
reintegração de posse até posterior decisão meritória. 

Dê-se  ciência  da  presente  decisão  ao  juiz  prolator,  solicitando-lhe 
informações. Intime-se os agravados para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal, de 
acordo com o art.  527,  V, do mesmo diploma legal.  Decorrido o prazo,  com ou sem resposta, 
encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, independente de nova conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

João Pessoa, 22 de outubro de 2014. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado

                Relator
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